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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]

Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:	Comment by Homero Medeiros: Compreende-se que a competência do Juízo é fixada pelo art. 381, §2º do CPC
- local onde a prova deve ser produzida;
- domicílio do réu. 

Além disso, tem-se que a Vara para a qual a ação foi distribuída não fica preventa para a ação principal, caso seja manejada. Veja-se:

77067588 - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARAS CÍVEIS. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PREVENÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. NATUREZA SATISFATIVA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1. A ação de exibição de documentos, no caso em concreto, apenas buscou a entrega dos documentos diante da negativa da parte adversa, não sendo instalada discussão acerca do conteúdo das informações, mas apenas sua apresentação e disponibilização pela via judicial[...] 3. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que não há prevenção do Juízo que processou a demanda de exibição, mormente porque a pretensão se exaure com a mera apresentação dos documentos. 4. Conflito de competência admitido para declarar a competência do Juízo Suscitado da 21ª Vara Cível de Brasília. (TJDF; CCP 07042.11-71.2020.8.07.0000; Ac. 124.7260; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Arquibaldo Carneiro Portela; Julg. 04/05/2020; Publ. PJe 18/05/2020)





                                              JUÍZO 100% DIGITAL




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:1], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, na forma do art. 318 c/c art. 396 ss do CPC/2015) [1:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO PROBATÓRIA AUTÔNOMA
com pedido de exibição de documento

em desfavor de NOME COMPLETO DA PARTE RÉ, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com OU NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte autora é pessoa economicamente necessitada, a ponto de não ser possível custear as despesas processuais sem que ocorra o prejuízo do seu sustento e de sua família. Isso porque sua renda mensal é de apenas R$ ____ e seu cônjuge está atualmente desempregado, consoante comprovantes inclusos nesta exordial.

Com efeito a imposição do pagamento das despesas processuais ao autor se transformará em verdadeira negativa de acesso à justiça.

Assim, é imperiosa a concessão integral da gratuidade da justiça, em especial pela presunção estabelecida pelo art. 99, §3º, do CPC.


II – FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS DA EXIBIÇÃO

Consoante predomina na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:2], a pretensão de exibição de documentos deve ser reputada uma ação autônoma que deve seguir o procedimento comum (art. 318, CPC), porém temperado pelas particularidades dos art. 396 e seguintes do Código de Processo Civil. [2:  REsp 1803251/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 08/11/2019. Em igual sentido: AgInt no AREsp 1651478/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/08/2020, DJe 01/09/2020] 


Nesse sentido, a partir da posição dominante na jurisprudência do STJ[footnoteRef:3] e do art. 397 do CPC, compreende-se que a exibição de documentos tem cabimento[footnoteRef:4] quando presente os seguintes elementos: a) existência de relação jurídica entre as partes; b) prova de que houve prévio pedido extrajudicial; c) negativa ou omissão no fornecimento do documento em prazo razoável; d) pagamento de eventual custo do serviço, se houver custo. [3:  Tema Repetitivo nº 648 do STJ: A propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e normatização da autoridade monetária. ]  [4:  6500174712 - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. REQUISITOS SEDIMENTADOS PELO STJ NA FORMA DO ARTIGO 543-C DO CPC/73 PARA A EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTOS. Autor que formulou pedido administrativo que poderia ter sido cumprido pelo réu. Documentos que poderiam ter sido encaminhados para o endereço residencial do autor. Réu que está se negando a exibir o documento. O autor comprovou que solicitou o documento pela via administrativa, mas não obteve êxito na exibição. É requisito para a exibição de documento a demonstração da existência de relação jurídica, o prévio pedido administrativo com concessão de tempo hábil para exibição, bem como o pagamento da tarifa de emissão de segunda via (caso cobrada), o que foi cumprido pelo autor. Réu que poderia ter encaminhado o documento para o autor em seu endereço residencial. O que se verifica nos autos é que o réu está tentando retardar a exibição pretendida. Apelação não provida. (TJSP; AC 1004135-35.2020.8.26.0229; Ac. 15420638; Hortolândia; Décima Segunda Câmara de Direito Privado; Relª Desª Sandra Galhardo Esteves; Julg. 22/02/2022; DJESP 03/03/2022; Pág. 1781)] 


Muito bem.

No caso objeto desta inicial, a parte demandante possui vínculo jurídico com a parte demandada em razão de um contrato de empréstimo pessoal (nº XXXXX), celebrado no mês de abril de 2020, no valor de R$ XXXX,XX, que será pago em 48 parcelas de R$ XXXX,XX (v. Doc 01).

A parte demandante, apesar de possuir o direito de receber uma cópia do contrato (art. 46 c/c art. 54-G, II, CDC), não recebeu o documento quando o contrato foi celebrado.

No dia ___/___/___, a parte demandante solicitou formalmente a cópia do documento (v. Doc 02), porém a demandada até o presente momento não respondeu à solicitação.

Frisa-se que se passaram mais de 10 (dez) dias úteis da solicitação, tempo mais do que razoável para que a demandada fornecesse a documento, mas assim não fez.

Enfim, quanto ao pagamento pelo fornecimento do documento, não é possível a cobrança neste caso, porque as cédulas de crédito bancário são regulamentadas pela Lei 10.931/04, a qual prevê que o tomador do crédito possui o direito expresso a uma via do contrato.[footnoteRef:5] Com efeito, não há se falar em pagamento por emissão de segunda via do contrato quanto não foi recebida a primeira. [5:  art. 29, § 2º Na hipótese de emissão sob a forma cartular, a Cédula de Crédito Bancário será emitida em tantas vias quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou por seus respectivos mandatários, e cada parte receberá uma via. (Redação dada pela Lei nº 13.986, de 2020] 

 
Dessa forma, tem-se como preenchidos todos os pressupostos essenciais para que seja acolhida a pretensão de exibição de documento pela parte demandada.

III – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se seja recebida a presente demanda, com o acolhimento integral dos seguintes requerimentos e pedidos:

a) a concessão dos benefícios da justiça gratuita, diante da declaração de hipossuficiência anexa (arts. 98 e 99, CPC); 

b) Seja dispensada a realização de audiência de conciliação, porquanto incompatível com o procedimento diferenciado da exibição de documento;

c) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

d) a citação da parte demandada, por meio do eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020) ou por correios, caso não seja possível a primeira, para apresentar resposta no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme preconiza o art. 398 do CPC;
e) Ao final, seja julgado procedente o pedido para compelir a parte demandada a promover a imediata exibição do contrato XXXXX (descrever detalhadamente o documento), sob pena de se reputar como verdadeiros os fatos relativos à contratação, sem prejuízo da fixação de multa decorrente do art. 403 do CPC;[footnoteRef:6] [6:  tema repetitivo STJ nº 1000: Desde que prováveis a existência da relação jurídica entre as partes e de documento ou coisa que se pretende seja exibido, apurada em contraditório prévio, poderá o juiz, após tentativa de busca e apreensão ou outra medida coercitiva, determinar sua exibição sob pena de multa com base no art. 400, parágrafo único, do CPC/2015. (REsp 1763462/MG)] 


f)  	Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

g)  Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), com fundamento no artigo 291 do CPC, haja vista não ter conteúdo econômico aferível. 	Comment by Homero Medeiros [2]: Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:
I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação;
II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida;
III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais pedidas pelo autor;
IV - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, o valor de avaliação da área ou do bem objeto do pedido;
V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;
VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;
VII - na ação em que os pedidos são alternativos, o de maior valor;
VIII - na ação em que houver pedido subsidiário, o valor do pedido principal.


Pede deferimento.

CIDADE–UF, 2 de abril de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@




ROL DE TESTEMUNHAS (ART. 450, CPC)

01 - o nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho;


DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01:  documento a;
ANEXO 02:  documento b;


Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
Redes sociais: https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof / https://t.me/homeromedeiros/ 
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS


:


 


 


 


 


 


 


                                              


JUÍZO 100% DIGITAL


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá as intimações no seu escritório situ


ado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor


, na forma do 


art. 


318 


c/c art. 396 ss 


do CPC/2015)


 


 


AÇÃO PROBATÓRIA AUTÔNOMA


 


com pedido de exibição de documento


 


 


em desfavor de 


NOME COMPLETO DA 


PARTE RÉ


, estado civil (solteiro, 


casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº 


XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, 


Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com 


OU


 


NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA


, pessoa 


jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, 


bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.


 


 


1


 


Conforme procuração anexa.


 




  Todos os direitos reservados   a Homero Medeiros  -   Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.     É permitida a reprodução parcial ou total dest e material , desde que   citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial   Redes sociais:  https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof   /  https://t.me/homeromedeiros/     1     Ao Juízo da  ____ ª  Vara Xxxxxxx   da Comarca de XXXXXXX  –   MS :                                                            JUÍZO 100% DIGITAL           NOME COMPLETO,  estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado  judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX. - XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com  domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX, xxx@gmail.com,  por seu Advogado

1

, que receberá as intimações no seu escritório situ ado na Rua XX, nº XXX, bairro  XXX, Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor , na forma do  art.  318  c/c art. 396 ss  do CPC/2015)     AÇÃO PROBATÓRIA AUTÔNOMA   com pedido de exibição de documento     em desfavor de  NOME COMPLETO DA  PARTE RÉ , estado civil (solteiro,  casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº  XXX.XXX.XXX. - XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX,  Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX, xxx@gmail.com  OU   NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA , pessoa  jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX - XX, com sede na Rua XX, nº XXX,  bairro XXX, Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.    
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  Conforme procuração anexa.  

